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Nota Informativa e Mapa de Apuração

Considerando a Lei Nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que Institui a Rede

Federal de Educação Profissional, Cientifica e Tecnológica, cria os Institutos

Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, e dá outras providências;

Considerando o Decreto Nº 6.986 de 20 de outubro de 2009, que regulamenta

os art. 11, 12 e 13 da Lei supramencionada, que criou os Institutos Federais de

Educação, Ciência e Tecnologia;

Considerando a Resolução 406/2025 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 23 DE

MAIO DE 2025;

Informamos:

1. O resultado preliminar das eleições para a Escolha do Diretor(a) Geral Pro

Tempore pelo período correspondente ao restante do mandato do seu

antecessor do Campus Teixeira de Freitas, no Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia Baiano, para o período de 2022 – 2026;

2. O prazo de recurso contra o resultado preliminar, conforme previsto no art.13

(Anexo I) da Resolução 406/2025 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 23 DE MAIO

DE 2025, ocorrerá até às 13h do dia 12/06/2025;

3. O recurso contra os resultados preliminares deve ser enviado para a

Comissão Eleitoral Local pelo e-mail comissao.local@teixeira.ifbaiano.edu.br , conforme art.

21 do Regulamento.

Resultado Preliminar das Eleições para Diretor(a) Geral Pro Tempore – Campus

Teixeira de Freitas
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